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LEI NS! 121/86 

súmula:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a denominar de "ATILIO SALVALAGIO" 
a atual Rua Mauá e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Est~ 
do do Paraná, aprovou e eu, Julie' 
Bifon, Prefeito Municipal Sanciono• 
a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica por força desta lei, autorizado o Chefe do Executivo 

Municipal a denominar de "RUA ATILIO SALVALAGIO", a atual 
-- Rua Maua, desta cidade. 

Art. 2Q - Para fazer face as despesas no cumprimento desta lei, fi­ 

ca o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a uti­ 
lizar Verba da dotação orçamentária vigente. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 da maio de 1986. 

Prefeito Municipal 


